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PO DER EXE CU TI VO
DECRETO Nº 4.235, 

DE  21 DE JULHO DE 2015.

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de
2014;

CONSIDERANDO a insuficiência em
dotação do orçamento em vigor;

CONSIDERANDO que é da competên-
cia do Poder Executivo tomar as medidas neces-
sárias, visando assegurar em tempo útil a soma
dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional
Suplementar no valor de  R$ 1.210.300,00 ( um
milhão, duzentos e dez mil e trezentos reais), des-
tinado a suplementar as seguintes verbas do orça-
mento:

Art. 2º - Para cobertura do crédito men-
cionado no artigo anterior, fica anulado em igual
importância do orçamento as seguintes dotações:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 21 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

     DECRETO Nº 4.236, 
DE  21 DE JULHO DE 2015.

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.
.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-

RAÍ , usando de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de
2014;

CONSIDERANDO a insuficiência em
dotação do orçamento em vigor;

CONSIDERANDO que é da competên-
cia do Poder Executivo tomar as medidas neces-
sárias, visando assegurar em tempo útil a soma
dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional
Suplementar no valor de  R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), destinado a suplementar as se-
guintes verbas do orçamento:

Art. 2º - Para cobertura do crédito men-
cionado no artigo anterior, fica anulado em igual
importância do orçamento as seguintes dotações:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 21 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 623/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença para tra-

tamento de saúde pelo período de 04/07/2015 a
02/08/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, ao servi-
dor municipal,  ADESIO CONRADO DOLO-
RES, Motorista, matrícula nº 5884, nos termos do
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 624/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença para tra-

tamento de saúde pelo período de 30/06/2015 a
29/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, ao servi-
dor municipal,  CLAUDIO FERNANDO DO-
LORES, Zelador, matrícula nº 1233, nos termos
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal



P O R T A R I A   Nº 625/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V E conceder licença para

tratamento de saúde pelo período de 26/06/2015
a 25/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a ser-
vidora municipal,  GISLAINE GLORIA RO-
CHA BRANDÃO, Docente I, matrícula nº
8719, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de
11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 626/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 30/06/2015 a
29/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal,  IVANA APARECIDA DA SIL-
VA E SILVA, Inspetor de Alunos, matrícula nº
4996, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de
11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 627/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença para tra-

tamento de saúde pelo período de 26/06/2015 a

25/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal,  MARIA MARTA SCHETTI-
NO VASCONCELOS, Docente I, matrícula nº
4837, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de
11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 628/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença para tra-

tamento de saúde pelo período de 01/07/2015 a
30/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal,  RITA DE CASSIA DE SOU-
ZA, Chefe de Setor de Contabilidade, matrícula
nº 7272, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de
11/08/2009.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO
Paulo Maurício Carvalho de Souza
Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –
Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9964
E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA
Carla de Carli
Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-2968
E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Heloisa Souza Lima Machado
Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro
Telefone: (24) 2431-9958
E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO
Francisco Perota da Cunha
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9955
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE
Mario Luiz Dias Amaro
Parque Florestal Mata do Amador - Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9978
E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Roberto José Borges Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9970
E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA
Procurador-Geral: João Carlos da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9904
E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE
Maria da Conceição de Souza Rocha
Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2411-9300
E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS
Ricardo (Cadão) Torres da Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9953
E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO
Marcelo Zacarias Magalhães
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro
Telefone: (24) 2431-9968
E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefone/Fax: (24) 2411-9500
E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br
Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora
Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro
1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior
2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores
Alzemiro dos Santos Dias
Charles Torres Dias
Enderson da Silva (Eco Staccato)
José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)
João  Roberto Ladeira da Costa
Mario Hermínio da Silva Carvalho 
Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social
Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981
E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br



Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 629/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10618/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença para tra-

tamento de saúde pelo período de 11/06/2015 a
10/07/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal,  ROSANA MARIA DIAS LO-
PES, Docente I, matrícula nº 6554, nos termos do
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

                                        
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 630/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10616/2015;

                                                                  
R E S O L V Econceder licença por motivo

de doença em pessoa da família, pelo período de
04/07/2015 a 07/07/2015, perfazendo 04 (quatro) dias
ao servidor municipal, AINOAN PEREIRA PINTO,
Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 9971, nos
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 631/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  10616/2015;

R E S O L V Econceder licença por moti-
vo de doença em pessoa da família, pelo período
de 29/06/2015 a 01/07/2015, perfazendo 03 (três)

dias a servidora municipal, DANIELLI ALICE
BOTELHO DA SILVA, Técnico de Enferma-
gem, matrícula nº 9571, nos termos do art. 92 da
Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  14 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  632/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que consta no pro-
cesso nº  10.580/2015;

R E S O L V E exonerar, a pedido, a ser-
vidora municipal,JANDRA APARECIDA GUI-
MARÃES, matrícula nº 2208, do cargo em co-
missão de Supervisor de Núcleo, a partir de
10/07/2015.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  16 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  633/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

CONSIDERANDO os termos do inciso
IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Muni-
cipal nº  810, de 13/12/2005;

CONSIDERANDO o que consta do
Processo nº 09761/2015, da Secretaria Municipal
de Assistência Social;

CONSIDERANDO ainda, parecer da
Douta Procuradoria;

R E S O L V E, prorrogar o contrato de
trabalho por tempo determinado dos servidores
abaixo relacionados, com o cargo de Assistente
Social, com início em 01/07/2015 e término em
31/07/2015.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  16 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  634/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

CONSIDERANDO os termos do inciso
IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Muni-
cipal nº  810, de 13/12/2005;

CONSIDERANDO o que consta do
Processo nº 09763/2015, da Secretaria Municipal
de Assistência Social;

CONSIDERANDO ainda, parecer da
Douta Procuradoria;

R E S O L V E, prorrogar o contrato de
trabalho por tempo determinado da servidora MI-
DIÃ SENA DA SILVA , Mat. 9898, Psicóloga,
com início em 01/07/2015 e término em
31/07/2015, com lotação na Secretaria Municipal
de Assistência Social, no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  16 de julho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

D E S P A C H O

PROCESSO Nº 09642/2015

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e legislação suplementar a ine-
xigibilidade de licitação para serviço de manuten-
ção com troca de peças no caminhão placa LKW
8844 desta secretaria, através da Empresa “Flu-
midiesel Fluminense Diesel Ltda”,no valor de
R$-16.124,87 (Dezesseis mil, cento e vinte e
quatro reais e oitenta e sete centavos), de acor-
do com o caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e
legislação suplementar, conforme parecer favorá-
vel da Douta Procuradoria – Processo nº
09642/2015.

Piraí, 20 de julho  de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Instrumento: Contrato n° 012/15. Partes:
Município de Piraí e a empresa LDA Construtora
e Serviços LTDA. Objeto: Obra de construção do
Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS. Valor Global:  R$-403.638,45 (Quatro-
centos e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e
quarenta e cinco centavos). Autorização: Proces-
so Nº 08161/2015. Data da Assinatura:  08 de ju-
lho de 2015.

SE CRE TA RIA MU NI CI PAL DE ADMINISTRAÇÃO


